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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 
 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM 

ATENDIMENTO NO PRONTO SOCORRO, TRANSPIRTE INTER-HOSPITALAR E ENEFERMARIA DE 

CLÍNICA MÉDICA PARA ATENDER AOS PACIENTES DO HOSPITAL REGIONAL - FUNDAÇÃO SERVIÇOS 

DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA-FUNSAU/NA, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO. 

 

 

2. TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO A MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE (EPP) E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS (MEI)  

 

O objeto deste Termo de Referência obedecerá à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 

instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, por isso deverá dispensar às Microempresas 

(ME), Microempreendedores individuais (MEI) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), no que couber,  tratamento 

diferenciado e favorecido previsto no referido dispositivo legal. 

A confecção de um edital exclusivo para micro empresas, empresas de pequeno porte e empreendedores individuais não 

seria vantajoso para a Fundação, uma vez que frustaria o caráter competitivo da licitação, visto que, não há um mínimo de 03 

(três) fornecedores competitivos enquadrados, sediados local e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 

convocatório, como também visando a busca da vantajosidade para a administração e economia de escala ampliando buscando 

a competitividade, com as grandes empresas e até fabricantes, com melhores preços nas contratações, refletindo na eficiência, 

economicidade e melhor aplicação dos recursos públicos. 

 
 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

 

A Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina tem como missão atender as pessoas que necessitam de cuidados 

da atenção no âmbito hospitalar, garantindo a integralidade, de forma humanizada e eficiente do tratamento, assim como 

contribuir para o processo de promoção e recuperação da saúde dentro dos preceitos do Sistema Único de Saúde – SUS. A 

contratação ora pretendida, visa atender às necessidades de pacientes que carecem de assistência em pronto socorro e internação 

clínica médica. A referida contratação justifica-se também devido a necessidade da atenção à saúde, com foco nas diretrizes 

do SUS e na qualidade dos serviços prestados aos usuários, visando uma atenção acolhedora, resolutiva, humana, bem como 

oferecer serviços de saúde adequados, dentro dos melhores padrões técnicos atualmente definidos. Além disso, vale destacar 

as dificuldades na prestação dos serviços de saúde oriundas, principalmente, do escasso mercado profissional nas cidades de 

pequeno porte e interior, bem como com perfil para atendimento a usuários que procuram as Unidades de Pronto Atendimento, 

técnicos de enfermagem capacitados e outros profissionais da área de saúde que devem atuar com competência e destreza na 

atenção ao usuário. Ademais, é dever do Estado garantir ao cidadão acesso gratuito à saúde, conforme preconiza o artigo 196 

da CRFB/88: “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
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redução de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para a promoção, proteção e 

recuperação”. Neste sentido, a FUNSAU/NA deve prestar atendimento resolutivo e qualificado aos pacientes de todas as faixas 

etárias, em todos os casos, durante o período de 24 (vinte quatro) horas diárias, inclusive aos Domingos, feriados e pontos 

facultativos, de forma ininterrupta. A FUNSAU/NA tem como atividade fim o atendimento ao usuário quanto aos cuidados de 

saúde. Objetivam assistir à população com pronto atendimento médico e exames complementares pertinentes, implementado 

ainda a ferramenta do acolhimento com avaliação e classificação de risco. Estas características reduzem o tempo de espera, 

evitam o deslocamento desnecessário e excessivo dos usuários, melhoram a atenção e diminuem a sobrecarga assistencial das 

Unidades hospitalares (ESF). Importante delinear, que a junção de Pronto socorro, remoção e clínica médica tem como 

atividade fim o atendimento ao usuário quanto aos cuidados de saúde.  A união dos serviços de forma interligada interfere em 

todo o conjunto e no resultado final da prestação do serviço. A contratação deverá ser realizada por meio de licitação na 

modalidade Pregão Eletrônico, sob o critério de julgamento menor preço por item. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 
Como requisito de exigência para esta aquisição será estabelecido ao fornecedor contratado à apresentação 

de          todas as prerrogativas contidas no termo de referência e no edital. 

 

4.1 Os serviços deverão ser executados conforme discriminado abaixo: 

 
a) Serviço médico especializado em URGÊNCIA E EMERGÊNCIA junto ao PRONTO SOCORRO: 

 

I.  Plantão presencial diurno de 12h (07 às 19h), de segunda a sexta feira e finais de semana; 

II.  Plantão presencial noturno de 12h (19 às 07h), de segunda a sexta feira e finais de semana; 

III. Plantão presencial diurno complementar (07 às 13h ou das 13 às 19h), conforme solicitação/requisição da instituição; 

IV. Coordenação do serviço de clínica. 

 

Consiste em: Serviço Médico de Pronto Socorro onde estarão previstos 02 (dois) Médicos Plantonistas Diurno com jornada 

de 12 HORAS (das 07:00h às 19:00h – 720h/mensais) onde deverão realizar atendimento médico aos pacientes no pronto 

atendimento da unidade, bem como atendimento das intercorrências dos internados na unidade, prescrição e evolução 

médicas dos pacientes em observação; deverão ter curso de ACLS; 02 (dois) Médicos Plantonistas Noturno com jornada de 

12 HORAS (das 19:00h às 07:00h – 720h/mensais) onde deverão realizar atendimento médico aos pacientes no pronto 

atendimento da unidade, bem como atendimento das intercorrências dos internados na unidade, prescrição e evolução 

médicas dos pacientes em observação; deverão ter curso de ACLS; 01 (um) Médico Plantonistas Diurno Complementar com 

jornada de 06 HORAS (Matutino/Vespertino – 180h/mensais) onde deverá realizar atendimento médico aos pacientes no 

pronto atendimento da unidade, bem como atendimento das intercorrências dos internados na unidade, prescrição e evolução 

médicas dos pacientes em observação; deverão ter curso de ACLS; e 01 (um) Médico Coordenador (80h/mensais) onde 

deverá elaborar e homologar as escalas de trabalho, elaborar protocolos referentes à especialidade, realizar interface com a 

diretoria do hospital, ser referência para as rotinas médicas; deverá ter RQE em clínica médica. 

 

 

b) Serviço médico especializado em TRANSPORTE INTRA HOSPITALAR: 

 

I.  Plantão sobreaviso diurno de 12h (07 às 19h), de segunda a sexta feira e finais de semana; 

II.  Plantão sobreaviso noturno de 12h (19 às 07h), de segunda a sexta feira e finais de semana; 

III. Transporte efetivo, a ser realizado pelo médico de plantão sobreaviso; 
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Consiste em: Serviço Médico de Transporte Inter-Hospitalar onde estarão previstos 01 (um) Médico Sobreaviso Diurno com 

jornada de 12 horas (das 07:00h às 19:00h – 360h/mensais) onde deverá estar disponível e alcançável para realização de 

transporte entre instituições devendo se apresentar na unidade em até 1 hora após a solicitação, caso em que exija transporte 

de imediato deverá se apresentar em até 30 min; deve possuir curso de ACLS; 01 (um) Médico Sobreaviso Noturno com 

jornada de 12 horas (das 19:00h às 07:00h – 360h/mensais) onde deverá estar disponível e alcançável para realização de 

transporte entre instituições devendo se apresentar na unidade em até 1 hora após a solicitação, caso em que exija transporte 

de imediato deverá se apresentar em até 30 min; deve possuir curso de ACLS; e o Transporte Efetivo, onde deverá 

acompanhar paciente durante transporte entre unidades hospitalares, ficando responsável pelo mesmo por todo o trajeto bem 

como até que o médico da unidade de destino receba o paciente; deverá possuir curso de ACLS. 

 

c) Serviço médico especializado em CLÍNICA MÉDICA: 

 

I. Plantão médico presencial diurno (07 às 19h), de segunda a sexta feira e finais de semana; contemplando setor de NIR 

em conjunto – médico clínico especialista em Clínica Médica. 

 

Consiste em: Serviço Médico de Enfermaria de Clínica Médica onde estará previsto 01 (um) Médico Diarista com jornada 

de 12 horas (das 07:00h às 19:00h – 360h/mensais) onde deverá assistir, de forma horizontal, os pacientes internados no setor 

de Clínica Médica da unidade, realizar atendimento médico aos pacientes internados na unidade, com evolução e prescrição 

médicas diária; deverá possuir RQE em clínica médica; médico responsável pelo NIR. 

 

 

d) Serviço médico de coordenador do Pronto Socorro, Transporte e Clínica Médica: 

 

I.  Plantão médico sobreaviso de 24h de segunda a sexta feira e finais de semana. 

 

 

4.2 Obrigações da contratada: 

✓ A CONTRATADA garantirá cobertura de atendimento ao Pronto Socorro, Clínica Médica e Remoção do HOSPITAL 

DE REGIONAL DE NOVA ANDRADINA- FUNSAU-NA, conforme jornada estabelecida. 

 

✓ É imprescindível a pontualidade nos plantões médicos diurnos presenciais com chegada às 07h e saída às 19h e plantões 

médicos noturnos presenciais com chegada às 19h e saída às 07h. 

 

✓ O médico plantonista deverá realizar avaliações e procedimentos da especialidade, em caráter de urgência para pacientes 

internados e em atendimento ao setor de emergência sempre que necessário e solicitado, nos leitos de retaguarda do Pronto 

Atendimento. 

 

✓ Os profissionais deverão ser referência para os outros plantonistas médicos, discutindo os casos clínicos da especialidade 

e a solução de problemas à beira leito quando necessário. 

 

✓ Os médicos especialistas devem preencher completamente, assinar e carimbar todos os documentos obrigatórios de 

registro médico, pertinentes ao tratamento clínico realizado. 

 

✓ A CONTRATADA promoverá a eficiência dos processos internos de registro das avaliações e descrição dos 

procedimentos pelo sistema de prontuário como evidência de produtividade e transparência para o faturamento do serviço 

prestado, além de garantir a transição de cuidados e segurança do paciente. 

 

✓ A CONTRATADA deverá atender todos os casos de urgência/emergência espontâneos e regulados e/ou referenciados 

para a Unidade Hospitalar. 

 

✓ A CONTRATADA deverá elaborar e protocolar mensalmente as escalas de trabalho da equipe junto à Direção da 

FUNSAU/NA, conforme rotina institucional até o dia 25 do mês anterior, onde deve conter nome completo do médico, CRM, 

período de trabalho, vínculo e função. 
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✓  Para a execução dos serviços de gerenciamento e acompanhamento das metas pactuadas, a CONTRATADA deverá: 

• Manter a excelência operacional, garantindo o cumprimento dos protocolos assistenciais e atingimento das metas diárias; 

• Dar agilidade às pendências assistenciais; 

• Realizar análise crítica dos dados; 

• Criar planos de ação e registrar as evidências de melhorias contínuas; 

• Promover análise de eventos adversos e análise crítica de óbitos; 

• Registrar eventos adversos ocorridos; 

• Fazer análise e propor barreiras de segurança, bem como analisar no mínimo 10% dos registros de óbitos mensais e 

apresentar relatório estruturado com a indicação de causas e sugestões de melhorias na assistência que possam contribuir para 

melhorias futuras. 

 

✓ A CONTRATADA fará o controle rigoroso de frequência diária dos profissionais. 

 

✓ Os profissionais deverão seguir os protocolos, políticas e rotinas institucionais vigentes. 

 

✓ A CONTRATADA garantirá que os médicos promovam a eficiência dos processos internos de registros médicos no 

sistema de prontuário, com as descrições dos procedimentos, intercorrências, visitas com familiares, evoluções médicas, 

diurna e noturna, evoluções de admissão, resumo de alta, de óbito e demais registros de suma importância para a integridade 

da transição dos cuidados. 

 

✓ Os profissionais emitirão pareceres relacionados às suas atividades, solicitados pelas outras especialidades em todos os 

setores do hospital. 

 

✓ A CONTRATADA deverá garantir a contínua e integral prestação dos serviços, independente de férias, faltas, 

licenciamentos compulsórios, convocações, intimações, atestados, feriados, finais de semana, greves de qualquer natureza 

ou espécie, ou outras situações que culminem em prejuízo à cobertura ordinária do serviço, obrigando-se ao cumprimento 

incondicional do presente contrato sob as penas da lei. 

 

✓ Os profissionais deverão se apresentar de forma ordeira e respeitosa frente aos pacientes e demais colegas de trabalho, 

zelando pela boa apresentação e conduta pessoal, portando crachá de identificação, sendo obrigatório o uso de jaleco de 

manga longa, calça e sapatos fechados, cabelos longos presos e sem uso de adornos, devendo seguir orientações de 

biossegurança estabelecidas pela CCIH, NSP e NR-32 E TODAS RESOLUÇÕES VIGENTES. 

 

✓ A CONTRATADA deverá indicar representantes para participação efetiva em comissões, tais como: Núcleo Segurança 

do Paciente, Comissão de Controle de Infecção Relacionado a Assistência à Saúde, Comissão de Verificação de óbito, 

comissão de prontuários, comitê transfusionais entre outras, sendo obrigatória sua efetiva participação nas atividades 

desenvolvidas pela comissão que for integrante. 

 

✓ A prestação de serviços deverá obedecer às normas técnicas de biossegurança na execução de suas atribuições, utilizando 

os Equipamentos de Proteção Individual - EPI definidos no Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA, NR 32 e 

Comissão de Controle de Infecção Hospitalar – CCIH. 

 

✓  A CONTRATADA deverá participar dos treinamentos institucionais promovidos pela Contratante. 

 

✓ A CONTRATADA se responsabilizará pelo cumprimento, por parte de seu representante, das normas de segurança, 

conduta e disciplina determinadas pela Instituição e responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por seus 

colaboradores, nas dependências da Contratante. 

 

✓ A CONTRATADA deverá observar as políticas de Segurança da Informação divulgada pela Contratante, bem como 

garantir que todos os colaboradores sob seu aparato legal, tomem conhecimento e formalizem, via assinatura, o termo de 

sigilo confidencial das informações, sejam de paciente ou da Unidade Hospitalar.  
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✓ A CONTRATADA deverá enviar mensalmente o relatório de atividades executadas com assinatura do Responsável 

Técnico, juntamente a Nota Fiscal. O pagamento será processado, conforme rotina, somente, após a validação do relatório e 

aplicação das respectivas glosas, caso houver. 

 

✓ A CONTRATADA deverá apresentar os documentos sem incorreções, para que os pagamentos ocorram no prazo 

estipulado. Caso haja alguma incorreção, o pagamento só será realizado após estas estarem devidamente e sanadas. O prazo 

para envio da documentação incluindo a Nota Fiscal é até o 5º dia útil do mês subsequente a prestação dos serviços. 

 

✓ A Contratada deverá apresentar as Certidões de regularidade fiscal (Receita Federal, FGTS, Estadual, Municipal e 

Trabalhista), para cada pagamento a ser efetuado pela Contratante, em obediência às exigências dos órgãos de regulação, 

controle e fiscalização. 

 

✓ É condição indispensável para que os pagamentos ocorram no prazo estipulado, que os documentos hábeis apresentados 

para o recebimento não se encontrem com incorreções, caso haja alguma incorreção, o pagamento será realizado somente 

após estas estarem devidamente sanadas. 

 

✓ A Contratada deverá operar os softwares disponibilizados pela Contratante, assim como softwares de terceiros que 

interferem nas rotinas do escopo contratado, no que couber. 

 

✓ A Contratada deverá prover operacionalização de restrito e rigoroso controle de qualidade e respeito às normas e 

legislações, vigentes, cumprindo inclusive, as exigências preconizadas pelos órgãos certificadores ou acreditadores. A 

contratada deverá aderir ao Sistema de Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente, exercendo as atividades de acordo com 

o padrão da Unidade Hospitalar, bem como Gerenciando Riscos e Planos de Contingências. 

 

✓ É proibida qualquer cobrança direta ou indiretamente ao paciente atendido de quaisquer valores decorrentes dos 

atendimentos prestados ou a serem prestados, sob pena de rescisão contratual e demais sanções previstas nas legislações e 

Conselho Regional de Medicina. 

 

✓ A Contratada deverá acolher residentes e estagiários colaborando na formação dos profissionais de saúde, previamente 

indicados em forma de rodízio. 

 

✓ Fica vedado à Contratada o uso da imagem e do nome da CONTRATANTE e/ou dados clínicos e estatísticos da 

instituição em material de divulgação de seus serviços ou outros meios correlatos, sem que haja prévia e expressa autorização 

da CONTRATANTE para tal fim.  

 

✓ Por medida de segurança interna, todos os colaboradores e/ou prepostos da Contratada deverão portar crachá de 

identificação para acesso às dependências da Instituição, devendo este ser fornecido pela empresa contratada. 

 

✓ É de responsabilidade da Contratada o preenchimento da Ficha de Investigação de Óbito pela equipe de plantonistas e/ou 

diarista, quando as causas do óbito informadas na Declaração de Óbito, gerarem Códigos Garbages (óbitos com causas mal 

definidas), bem como a realização de análises de óbitos (através de consulta nos prontuários dos pacientes), quando 

solicitados pela Comissão de Verificação de Óbitos. 

 

✓ A Contratada deverá indicar representantes para participação efetiva em reuniões técnicas, gerenciais e comissões, tais 

como: Comissão da Qualidade, Núcleo Segurança do Paciente, Comissão de Controle de Infecção Relacionado a Assistência 

à Saúde, Comitê Transfusional, Comissão de Verificação de Óbito, entre outros. 

 

✓ Os serviços deverão ser prestados por profissionais médicos com registro no CRM. Caso o profissional não tenha registro 

junto ao CRM/MS, deverá providenciar sua regularização dentro do prazo de 90 dias. 
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✓ As responsabilidades técnicas, profissionais, civis e criminais pela prestação de serviços, junto a órgãos e poderes 

competentes, serão exclusivos da Contratada, que, em contrapartida, gozará de ampla liberdade profissional ressalvando-se 

a abordagem junto ao Diretor Técnico, quanto aos aspectos médicos e éticos que envolvam com a prestação dos serviços, 

abordagem esta que não implica em qualquer subordinação jurídica de natureza celetista. 

 

✓ É de responsabilidade exclusiva da Contratada a organização da escala mensal de profissionais habilitados para atuarem 

no objeto do contrato, conforme o corpo clínico apresentado, devendo constar: mês de referência; nome completo do 

profissional; número do CRM; dia da semana do plantão; data do Plantão; jornada de trabalho e assinatura do responsável 

(Coordenador ou RT da empresa) em papel timbrado da Contratada. 

 

✓ A Contratada deverá disponibilizar as escalas médicas de trabalho do mês subsequente até o dia 25 de cada mês, à 

Supervisão Médica. Eventuais trocas dos profissionais escalados por motivo de força maior, deverão ser informados 

previamente. 

 

✓ A Contratada deverá manter atualizado todos os dados cadastrais dos profissionais médicos junto a FUNSAU/NA, e no 

caso de alterações e substituições deverá comunicar imediatamente a Diretoria Técnica da FUNSAU/NA / Supervisão de 

Recursos Humanos para providências de atualização junto aos demais serviços do Hospital. 

 

✓ A CONTRATADA deverá apresentar relação de todo o corpo clínico que executará os procedimentos, com nome, número 

do registro conselho, no máximo 10 (Dez) dias úteis antes do início das atividades, para fins de cadastro junto ao Recursos 

Humanos, conforme segue: 

-RQE – Registro Qualificação Especialidade 

-Cédula de Identidade 

-C P F 

-Carteira de Registro Profissional e Certidão Negativa emitida pelo Conselho representativo da categoria 

-Cartão de Vacina (cópia individual) 

 

✓ A CONTRATADA deverá apresentar certificação de curso ACLS de todo o corpo clínico que executará os 

procedimentos, no máximo 10 (Dez) dias úteis antes do início das atividades; 

 

✓ A CONTRATADA deverá cumprir com a carga horária estabelecida em lei, para atuação do profissional médico não 

aceitando excesso de jornada, bem como as normas internas da Contratante, com destaque para as normas de biossegurança, 

protocolos assistenciais e de segurança do paciente, sem prejuízo de outras que venham a viger. 

 

✓ A CONTRATADA se responsabilizará por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do 

trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus funcionários e 

sócios, utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a 

saldá-los na época própria. 

 

✓ A CONTRATADA deverá garantir a contínua e integral prestação do serviço, independente de férias, faltas ao serviço, 

feriados, finais de semana, greves de qualquer natureza ou espécie, obrigando-se no cumprimento incondicional do número 

de profissionais médicos para o atendimento ao objeto e demais cláusulas do contrato sob as penas da lei. 

 

✓ A CONTRATADA substituirá a qualquer momento a seu critério e/ou a pedido da Instituição, por motivos técnicos, 

éticos ou disciplinares, quaisquer profissionais médicos, na execução dos serviços. 

 

✓ A Contratada, deverá disponibilizar a participação de todos os profissionais no treinamento introdutório realizado pelo 

Hospital, sendo assim, pré-requisito para o início das atividades e deverá disponibilizar ainda a participação de todos os 

profissionais nos treinamentos de educação médica continuada promovida pela instituição em conjunto com responsável 

técnico da contratada e instituição. 
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✓ A contratada deverá garantir que o diarista da clínica médica cumprirá obrigações de responsabilidade de NIR como 

médico responsável no setor, executar normas e rotinas atribuídas ao NIR (respeitar os preceitos constitucionais do pais, a 

legislação SUS, código ética médica, bem como toda legislação correlata existente, atuar na liberação de vagas reguladas 

pelo CORE com ciência do médico assistente, realizar visitas avaliando quadro dos pacientes (discutindo possível 

remanejamento e transferências), conferir documentação de solicitação de internação, monitorar e avaliar possíveis altas 

hospitalares ou transferência outros hospitais, monitorar resposta das solicitações de vaga, orientar a realização de 

remanejamentos internos, participa da construção e implementação dos fluxo e protocolos relacionados aos processos de 

trabalho NIR,  atender ao regimento interno do NIR, conhecer e utilizar sistema CORE e Pixeon. 

 

✓ A CONTRATADA deverá participar da elaboração e aplicação dos protocolos assistenciais, bem como na participação 

da gestão e acompanhamento dos indicadores qualitativos da assistência prestada. 

 

✓ Fornecer todas as informações de saúde ocupacional de cada profissional, inclusive apresentação de cartão de imunização, 

com atualização periódica. 

 

✓ A CONTRATADA deverá garantir que seus empregados zelem pelo patrimônio da Contratante, utilizando de forma 

segura e cuidadosa os equipamentos colocados à sua disposição, com vistas à adequada conservação deles. 

 

✓ A CONTRATADA deverá garantir que seus profissionais assinem, em tempo hábil, os registros no prontuário do 

paciente, após a realização de qualquer assistência prestada, seja ela evolução, prescrição médica, solicitação de exames, 

dentre outros, ficando a CONTRATADA responsável caso seu colaborador assim não o faça. 

 

✓ Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, objeto deste presente instrumento, nem 

subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigado sem prévio consentimento, por escrito, da CONTRATANTE. 

 

O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos  resultantes da incorreta execução do contrato. 

A contratante reserva-se o direito de liberar a Nota Fiscal para pagamento, após o responsável pelo 

recebimento aferir a quantidade, qualidade e adequação dos serviços entregues. 

A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, menor                   preço por item. 

 
5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

 

5.1. Forma de Fornecimento: o objeto desta contratação será fornecido de forma parcelada; 

 

5.2. Prazo de Vigência do Contrato: A vigência será de 1 (um) ano, a contar da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado nos termos da lei. 

 
5.3. Local de entrega: Fundação Serviços de Saúde de Nova Andradina – Av. Eulenir de Oliveira Lima, nº 71 – 

Bairro Durval Andrade Filho – Nova Andradina/MS, conforme solicitação. 

 
5.4. Prazo de entrega: a prestação dos serviços deverá ser iniciado em até dez dias úteis após assinatura do contrato. 

 

 

6. GESTÃO DO CONTRATO 
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7.1 Da fiscalização: 

Cumprindo o disposto no artigo 117, da Lei nº 14.133/21, a execução do contrato será acompanhada e fiscalizada 

pelo fiscal de contratos designado pela Administração, por meio da Portaria nº 71/23, ou a que vier a esta substituir. 

a) O fiscal de contratos anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos, podendo recusar o objeto da contratação 

que estiver em desacordo com o padrão de qualidade, ou impróprio para a finalidade a que se destina; 

b) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal de contratos deverão ser 

encaminhadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas necessárias. 

c) Atestar a entrega dos bens conforme contratado, principalmente no que se refere a qualidade e 

quantidade. 

d) Esclarecer as dúvidas administrativas, técnicas e divergências surgidas na execução do objeto do contrato; 

e) Manter contato com o preposto da contratada para resolução de problemas na entrega de bens ou na execução 

dos serviços ou obras. 

 

Conforme o art. 120 da Lei nº 14.133/21, o contratado será responsável pelos danos causados diretamente à  

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a  

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 
7.2 A Administração, na gestão do contrato, buscará garantir o cumprimento de obrigações da Contratada, 

são elas: 

a) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a atender com 

brevidade; 

b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições e exigências constantes deste instrumento, inclusive todas as condições exigidas para a 

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

c) Responsabilizar–se civil, administrativa e criminalmente por qualquer descumprimento das disposições 

legais e contratuais, inclusive por acidentes decorrentes da sua ação ou omissão; 

d) Arcar com todos os custos com impostos, taxas, pedágios, fretes e demais despesas que, porventura, que 

decorrerem da execução do objeto da contratação; 

e) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 

contratação. 
 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
 

 

O Contratado deverá apresentar Nota Fiscal relacionada à execução do objeto. 

Recebida a Nota Fiscal, o pagamento será realizado no prazo de até trinta dias corridos após o recebimento do 

objeto, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, na instituição bancária por ela apontada. 

Apenas as despesas relativas à execução do objeto serão consideradas para fins de pagamento. 

Além da Nota Fiscal, a contratada deverá apresentar e manter atualizados, durante a vigência da Ata ou Contrato, 

os seguintes documentos: 
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a. Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ), em situação "ativa"; 

b. A Contratada deverá apresentar as Certidões de regularidade fiscal (Receita Federal, FGTS, Estadual, Municipal e 

Trabalhista), para cada pagamento a ser efetuado pela Contratante, em obediência às exigências dos órgãos de regulação, 

controle e fiscalização. 

Na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores na Nota Fiscal, esta será devolvida à contratada para as correções 

necessárias, não respondendo o contratante por quaisquer encargos resultantes de atraso na liquidação do pagamento 

correspondente. 

Ao contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se a execução do objeto não for compatível  

com as exigências contidas neste termo, ou por incorreções formais não sanadas na apresentação da Nota Fiscal. 

 

 
8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

 

O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente, respeitado o devido processo legal, ao 

incorrer nas infrações descritas no art. 155, I a XII da Lei 14.133/21. Tal responsabilização se efetivará na forma e por  

meio da aplicação das sanções previstas no Título IV, Capítulo I, da referida lei. 

Quanto à multa prevista no art. 156, II, da Lei nº 14.133/21, sua aplicação ocorrerá conforme o expresso a seguir: 

a) Multa moratória de 02% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor  d a  

p a r c e l a  i n a d i m p l i d a , sendo limitado a 03 (três) dias; 

b) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto; 

c) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

 
9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

 

10.1 As propostas serão julgadas com o critério de julgamento menor preço por item. 

 
 

10.2 Exigências para HABILITAÇÃO: 

 
 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
 

- O licitante deverá apresentar os seguintes documentos, conforme sua constituição: 

 

• Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 

• Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt-

br/empreendedor; 

http://www.gov.br/empresas-e-
http://www.gov.br/empresas-e-
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• Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

• Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

*OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE TODAS AS 

ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA. 

 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA. 

 
 

- As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o 

caso; 

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

→ A prova de inscrição no cadastro de contribuintes poderá ser realizada mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

a) No caso do cadastro de contribuintes estadual, por meio do Cartão de Inscrição Estadual ou Ficha de Inscrição 

Cadastral-FIC ou Documento de Identificação de Contribuinte; 

b) No caso do cadastro de contribuintes municipal, por meio do Cartão de Inscrição Municipal, Alvará de Licença e 

Funcionamento ou Alvará de Localização e Funcionamento. 

• Prova de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual, mediante Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 

de Negativa de Débitos, expedida pelo órgão competente do domicílio ou sede do licitante, na forma da lei. 

• Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal, mediante Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 

de Negativa de Débitos Gerais ou Mobiliários, ou outra certidão aplicável, expedida pelo órgão competente do domicílio 

ou sede do licitante, na forma da lei; 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

• Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual,  
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deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,  

ou outra equivalente, na forma da lei. 

• O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 
 

Para a habilitação econômico-financeira do licitante será exigido: 

 

 

• Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 

(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que 

comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

→ As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 

e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

→ O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se- 

ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

• Comprovação da boa situação financeira da licitante, que será aferida pelo Departamento de Contabilidade 

com base nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), dados extraídos do 

balanço, que serão calculados e obrigatoriamente apresentados de acordo com as seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
 

LC = Ativo Circulante 

     Passivo Circulante 

 
 

a) Os índices serão calculados pela licitante e confirmados pelo responsável por sua contabilidade, mediante sua 

assinatura e a indicação do seu nome e do número de registro no Conselho Regional de Contabilidade; 

 
b) As licitantes deverão apresentar o cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), com o resultado igual ou superior a 1,00 (= ou >1,00), calculados conforme as fórmulas; 

 
c) A comprovação é obrigatória, mesmo que o resultado nos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  

(SG) e Liquidez Corrente (LC) seja inferior a 1,00; 

 
• Comprovação de capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação, com dados extraídos do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 
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relativamente à data da apresentação da proposta. 

a) A comprovação poderá ser feita com base na análise da Comissão de Licitação, bem como pelo Parecer 

do Departamento de Contabilidade sobre o Balanço Patrimonial, demonstrações contábeis, inclusive de dados extraídos 

do Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, relativamente à data da apresentação 

da proposta. 

• Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 

 

HABILITAÇÃO TÉCNICA 

 
 

- Quanto à qualificação técnica a empresa licitante deverá apresentar: 

 

• Apresentar Certidão de Regularidade de Pessoa Jurídica junto ao CRM (Conselho Regional de Medicina). 

• Apresentar Certidão de Regularidade no Conselho Regional de Medicina, do (s) médico (s) que            irá (ão) prestar os serviços. 

• Apresentar Registro de Qualificação de Especialista (RQE) junto ao Conselho Regional de Medicina, do (s) médico (s) 

que irá (ão) prestar os serviços, pertinente a especialidade CLÍNICA MÉDICA; 

** Profissionais com registro no CRM em outro Estado, terão o prazo de 90 (noventa) dias para apresentar Inscrição Secundária 

ou Transferência do registro junto ao Conselho Regional de Medicina de Mato Grosso do Sul (CRM/MS). 

• Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o 

objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de mínimo dois atestados de capacidade técnica 

fornecidos por pessoas       jurídicas de direito público ou privado, devendo cada atestado comprovar pelo menos 12 (meses) de 

prestação de serviços efetivo. 

** Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas  no contrato social vigente. 

** Os atestados não poderão ser superior a 03 (três) anos                      na prestação dos serviços. 

 

DECLARAÇÕES 

 

Para habilitação também serão exigidas do licitante as seguintes declarações: 

• Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

• Declaração de que está ciente das condições contidas no Edital e em seus anexos, bem como atende aos 

requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

• Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

• Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções  

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta. 
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• Declaração de cumprimento da proibição prevista no art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal, ou seja, de 

que não utiliza trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de qualquer trabalho 

de menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.·. 

• Declaração, se for o caso, de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte para 

recebimento de tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

• Declaração, se for o caso, de observância do limite de contratações estabelecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte no artigo 4º, §2º, da Lei nº 14.133/21. 

 
10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO ACOMPANHADA DOS PREÇOS UNITÁRIOS 

REFERENCIAIS 
 

 

O valor estimado global da presente contratação é de R$ 3.494.679,84 (três milhões quatrocentos e noventa e 

quatro mil setecentos e setenta e nove reais e oitenta e quatro centavos). Os preços unitários de referência encontram-se 

no Anexo I deste Edital.  

 

 

 

 

 

 

Tatiane Aparecida Negri 

 

Diretora de Atenção à Saúde 

 

 

 


